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INDICAÇÃO
Brasllia, 27 de novembro de 2019

Sugere ao Governador do Distrito Federal, no sentido de viabilizar com
urgência melhorias no sistema de esgoto na região do Pâr do Sol em Ceilândia.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Governador do Distrito Federal, no sentido de viabilizar com
urgência melhorias no sistema de saneamento e esgoto na região do Pâr do Sol em Ceilândia.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade do Pâr do Sol na cidade de Ceilândia, solicita o imediato funcionamento
do sistema de esgoto foi feito há mais de um ano naquela localidade, e segundo os moradores,
não está funcionando até hoje

De acordo com a comunidade, a falta de estrutura e um sistema adequado podem
contribuir para a proliferação de inúmeras doenças parasitárias e infecciosas além ; da
degradação da água, medidas essas essenciais para a proteção da saúde pública.

Sendo assim, por se tratar de matéria relevante interesse social, conclamo a aprovação
da presenteindicação.

JORGEVIANNA
Deputado Distrital -PODE/DF
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

1111:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

1::] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[lZI CDESCTMAr(art. õ9-B/RiCLDF)

1::] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[l:lCTMU (art. 69-D/RiCLDF)
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